
SAPÉ

PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2022

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220819PP00006

CONTRATO N°: 00087/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ E

MAGAZINE SILVA LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

NESTE

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sapé - Rua Orcine

Fernandes, 135 - Centro - Sapé - PB, CNPJ n° 08.917.080/0001-56, neste ato representada pelo
Prefeito Sidnei Paiva de Freitas, Brasileiro, Casado, Militar, residente e domiciliado na Rua

Juscelino Kubitschek, 685 Conjunto Jose Feliciano - Sapé - PB, CPF n° 753.451.704-44, Carteira
de Identidade n° 1373415 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MAGAZINE

SILVA LTDA - R LUIZ VIEIRA, 50 CENTRO - САРІM - PB, CNPJ n° 13.639.397/0001-08, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:se

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00006/2022, processada nos

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Municipal n° 2.051, de 19 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 2.721, de 05 de Junho de

2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de materiais de expediente e didáticos
diversos, destinados a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer deste Município e as
demais Secretarias Municipais.

이 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processode
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00006/2022 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT P.UNIT. P.TOTAL

1

Almofada para carimbo, tipo de embalagem

plástica, com superfície de espuma,

revestida em tecido para aplicação de tinta
de tamanho médio nr3, cor da tinta azul,

características adicionais entintada

UND 80 9 720,00

2

Apagador quadro branco magnético, material

corpo plastico, comprimento 15cm, largura 6
cm, altura 4 cm, material da base sendo

feltro, formato retangular especial para

quadro branco, caracteristicas adicionais,
encaixe pincel com encaixe.

UND 56 9 504,00

3

Apontador de lápis, material plástico,

contendo um furo, com lâmina de aço,

utilização apontar lápis, tipo simples,
carctéristicas adicionais com déposito,
caracteristica adicionais cx 24 unidade

UND 400 0,6 240,00



















Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

ou,

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Sapé - PB, 29 de Setembro de 2022.

PELO CONTRATANTE

Sod Paas
SIDNEI PAIVA DE FREITAS

Prefeito

753.451.704-44

PELO CONTRATADO

MAGAZINE SIEVA T


